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ANEXO III 

ALINHAMENTO DOS CORREDORES EUROPEUS DE TRANSPORTE 
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Corredor Mar do Norte – Báltico 

Vias navegáveis interiores e vias rodoviárias, portos, terminais 
rodoferroviários e aeroportos 
BE BG CZ DK DE EE IE EL ES FR HR IT CY LV LT LU HU MT NL AT PL PT RO SI SK FI SE| UA 

 

As partes do mapa relativas ao alinhamento dos corredores em países terceiros são indicativas. 

Vias navegáveis interiores Vias rodoviárias Portos Aeroportos Terminais rodoferroviários Nós urbanos 
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As partes do mapa relativas ao alinhamento dos corredores em países terceiros são indicativas. 

Vias ferroviárias Terminais rodoferroviários Portos Nós urbanos 

Corredor Mar do Norte – Báltico 
Transporte ferroviário de mercadorias, portos e terminais rodoferroviários 
BE BG CZ DK DE EE IE EL ES FR HR IT CY LV LT LU HU MT NL AT PL PT RO SI SK FI SE| UA 
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Vias ferroviárias Aeroportos Nós urbanos 

As partes do mapa relativas ao alinhamento dos corredores em países terceiros são indicativas. 

Corredor Mar do Norte – Báltico 
Transporte ferroviário de passageiros e aeroportos 
BE BG CZ DK DE EE IE EL ES FR HR IT CY LV LT LU HU MT NL AT PL PT RO SI SK FI SE| UA 
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